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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
 

LICITAÇÕES 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

  
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 071/2015, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN E A EMPRESA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA: ALEXANDRE HENRIQUE TINOCO 
DA COSTA. 

  
Pelo presente Termo de Rescisão, de um lado, o Município de Itajá/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.612.395/0001-46, com sede à Praça José de Deus Barbosa, nº 70, Centro, Itajá/RN, CEP: 59.513-
0000, na qualidade de DISTRATANTE, representado pelo seu Prefeito, Sr. FRANCISCO SIQUEIRA DE 
BRITO, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 202.526.414-34, com RG: 223.754, residente e 
domiciliado na Rua José Calazans, nº 111, Centro, Itajá/RN, e do outro lado a Pessoa Física/Jurídica: 
ALEXANDRE HENRIQUE TINOCO DA COSTA, inscrito no CPF/MF nº 357.651.944-00, e PIS/PASEP nº 
110.35386.53-9, residente e domiciliado na Rua Açu Ed. Vale do Açu, nº 501, Tirol, Natal/RN, na 
qualidade de DISTRATADA, têm em comum acordo, justo e firmado entre si o presente Termo de 
Rescisão Contratual, em conformidade com a cláusula 12ª (decima segunda) do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 071/2015/PMI, firmado em 02 de Janeiro de 2015, e seus aditivos, 
resolvendo em comum acordo, rescindir o referido Contrato, mediante as Cláusulas e Condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 071/2015/PMI, 
firmado em 02 de janeiro de 2015, que tem como objeto a Prestação dos serviços deMÉDICO 
ULTRASSONOGRAFISTA, com lotação na Secretária Municipal de Saúde e vigilância Sanitaria, para 
atender excepcional interesse público. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
Artigo 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA– DO VALOR A SER PAGO 
A contratante procederá à apuração dos eventuais créditos da contratada, pelos dias trabalhados até 
a data da assinatura deste termo de rescisão, e adotando as providências necessárias ao pagamento 
do que for devido até o dia 30 de novembro de 2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO DISTRATO 
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata nada mais tendo 
a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações 
assumidas no ajuste ora rescindidas. 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
As partes elegem o foro da comarca de Cidade de Ipanguaçu, Estado do Rio Grande do Norte, para 
dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente instrumento. 
Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas. 
Itajá/RN, 30 de novembro de 2016. 
 
_____________________________                                      ____________________________________ 
  Francisco Siqueira de Brito                                                      Alexandre Henrique T. da Costa 
   CPF nº 202.526.414-34                                                                        CPF nº 357.651.944-00 
      Prefeito Municipal                                                                                  CONTRATADO 
         CONTRATANTE 
 
TESTEMUNHAS: 
1___________________________________CPF Nº ______________________________ 
2___________________________________CPF Nº _____________________ 
 
 
 
 
TERMO ADITIVO 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 239/2016 PARA A COBERTURA DE ESPAÇO NA ESCOLA 
VEREADOR JOÃO MEDEIROS LOPES, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN E A 
EMPRESA: RR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP. 
 
O MUNICÍPIO DO ITAJÁ, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO INTERNO, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 01.612.395/0001-46, sendo a prefeitura sediada a Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – 
Itajá/RN – CEP: 59513-000, aqui representada pelo seu Prefeito, o Senhor FRANCISCO SIQUEIRA DE 
BRITO, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 202.526.414-34, com RG: 223.754, residente e 
domiciliado na Rua José Calazans, nº 111, Centro, Itajá/RN, CEP: 59.513-000 e de outra parte a 
empresa RR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob o nº. 14.435.162/0001-67, com sede na Rua Geraldo Bernardo de Oliveira, n° 37, 
Sertãozinho, Canguaretama/RN, CEP: 59.190-000, representado por Rany Ramon Soares de Paiva, 
inscrito no CPF sob o nº 059.054.734-80 e RG de nº 2276234 SSP/RN, adiante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, nos termos do artigo 
65, I, “b”, § 1º da Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Quarta, do contrato originário, para 
reajustar o valor total inicialmente contratado, a quantia de R$30.017,05 (trinta mil dezessete reais e 
cinco centavos), distribuído na tabela anexa a este Termo Aditivo, em decorrência de readequação do 
projeto. O valor total da contratação passa a ser então de R$ 38.130,08 (trinta e oito mil cento e 
trinta reais e oito centavos), conforme expresso em planilha de readequação anexa a este termo. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 
Conforme parece da Eng. Marília Pessoa Lopes CREA nº 21551520-0, apenso a este termo, durante a 
execução do serviço verificou-se a necessidade de ajuste de quantitativos em serviços que foram 
executados a maior e a menor. Conforme descrito na tabela abaixo: 

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO 

 100% R$ 

VALOR DO CONTRATO INICIAL - 31.809,93 

VALOR ACRESCIDO 19,86% 6.320,15 

VALOR READEQUADO 119,86% 38.130,08 

VALOR DO ADITIVO 19,86% 6.320,15 

NOVO VALOR CONTRATUAL  38.130,08 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo é celebrado nos termos do artigo 65, I, “b”, § 1º da Lei nº 8.666/93. 
CLÁSULA QUARTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas no instrumento originário. 
E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Itajá/RN, 20 de dezembro de 2016. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
CNPJ nº 01.612.395/0001-46 

Francisco Siqueira de Brito 
CPF nº. 202.526.414-34 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

RR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP 
CNPJ nº. 14.435.162/0001-67 
Rany Ramon Soares de Paiva 

CPF nº 059.054.734-80 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS 
 
1. ____________________________________________ CPF Nº_________________ 
 
2.         ___________________________________________ CPF Nº___________________ 
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PODER LEGISLATIVO 
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